
Gestor: Antônio Ferreira do Nascimento
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Jaguarari - BA 

Leia o Diário Oficial do 
 Município na Internet

ACESSE
www.indap.org.br 

A Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060-2025 - INEXIGIBILIDADE Nº INEX030-2025

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato nº.067-2025 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI – BA, inscrito no CNPJ
sob nº 13.988.316/0001-85, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE e
MILTON SOUZA DA SILVA, CPF sob o nº: 562.542.965-00, resolvem firmar contrato. Objeto:
Contratação de pessoa física visando a locação de imóvel tipo galpão para os serviços
institucionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situado na Rodovia Lomanto Júnior,
BR 407 - KM 103, Bairro Odilon Gonçalves, neste Município de Jaguarari, para atender as
instalações da Secretaria de Meio Ambiente. Vigência: 15/04/2025 a 31/12/2025 Valor Global:
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Data do Contrato: 15 de abril de 2025. Assinam:
Antônio Carlos Xavier, pela Contratante e Milton Souza da Silva, pela Contratada.

Jaguarari, 15 de abril de 2025.

ANTÔNIO CARLOS XAVIER
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 023-2025 – CHAMADA PÚBLICA Nº. CP001-2025

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato nº.157-2025 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI – BA, através do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Inscrito no CNPJ sob nº 06.091.010/0001-66 e
LEONICE MARIA DOS SANTOS E SANTOS, CPF nº 009.350.135-80, resolvem firmar
contrato. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, na modalidade
Compra Institucional, para atendimento da demanda dos órgãos da administração pública,
(Municipal, Distrital, Estadual ou Federal). Vigência: 02/05/2025 a 31/12/2025 Valor Global:
R$ 18.198,87 (Dezoito mil e cento e noventa e oito reais e oitenta e sete centavos). Data do
Contrato: 02 de maio de 2025. Assinam: Cléia Maria Queiroz e Silva Carvalho, pela
Contratante e Leonice Maria dos Santos e Santos, pela Contratada.

Jaguarari, 12 de maio de 2025.

Cléia Maria Queiroz e Silva Carvalho
Gestora Interina do Fundo Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069-2025 - INEXIGIBILIDADE Nº INEX038-2025

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato nº.173-2025 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI – BA, através do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob nº 13.753.471/0001-12 e
MARIA APARECIDA BRITO DA SILVA, CPF sob o nº 351.359.135-72, resolvem firmar
contrato. Objeto: contratação de pessoa física visando a locação de imóvel situado na Rua
do Alto São João, SN, no Município de Jaguarari, PARA ALUGUEL SOCIAL À FAMÍLIA
CARENTE DA SRA. NEUZETE DE SOUZA REFERENCIADA NO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS, AMPARADA PELA LEI MUNICIPAL
973/2018 (30 DE ABRIL DE 2018) E RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2025 (20 DE FEVEREIRO
DE 2025). Vigência: 12/05/2025 a 12/11/2025 Valor Global: R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais). Data do Contrato: 12 de maio de 2025. Assinam: Cléia Maria Queiroz e
Silva Carvalho, pela Contratante e MARIA APARECIDA BRITO DA SILVA, pela Contratada.

Jaguarari, 12 de maio de 2025.

REGIVALDO DOS SANTOS SILVA
Gestor do FMAS/ LOCATÁRIO
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